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l Sistema financeiro l  Sem retorno

Cobertura do Master será a maior já feita pelo fundo

ALVARO GRIBEL

VINICIUS NOVAIS

BRASÍLIA

O  Banco  Master  tem  1,6  mi-
lhão de clientes e cerca de R$ 

41 bilhões em depósitos cober-
tos pelo Fundo Garantidor de 
Créditos (FGC), informou on-
tem a entidade. 

O Banco Central decretou a 
liquidação do Master, o que sig-
nifica o seu fechamento, mas o 
FGC será obrigado a honrar to-
dos os depósitos e aplicações 
do banco, no valor de R$ 250 
mil por pessoa física.

“As  instituições  liquidadas  
possuem  uma  base  estimada  
de 1,6 milhão de credores com 
depósitos e investimentos ele-

gíveis ao pagamento da garan-
tia, que somam um valor apro-
ximado de R$ 41 bilhões”, in-
formou o FGC.

O FGC pagará integralmen-
te os R$ 41 bilhões, mas poderá 
recuperar, futuramente, parte 
desses  recursos  com  a  venda  
de ativos do  Master.  Esse  le-
vantamento será feito pela li-
quidante nomeada pelo Banco 
Central, no caso, a EFB Regi-
mes Especiais de Empresas.

“Todos  os  créditos  enqua-
drados em nosso regulamento 
terão o processo de pagamen-
to iniciado tão logo o levanta-
mento dos dados dos credores 
seja concluído e disponibiliza-
do ao FGC”, afirmou o fundo.

Caberá à liquidante também 
organizar a fila de credores pa-
ra realizar os pagamentos.

APLICATIVO DO FGC. Com as in-
formações em mãos, o FGC li-

berará  a  solicitação  em  seu  
aplicativo para  que os  credo-
res cadastrem uma conta ban-
cária para recebimento dos re-
cursos e enviem os documen-
tos  necessários.  O  aplicativo  
pode ser baixado para Android 

e iOS. No caso de empresas cre-
doras, um representante deve 
solicitar a garantia pelo Portal 
do Investidor do fundo. O pa-
gamento  será  feito  para  uma  
conta  com  o  mesmo  CNPJ  e  
nome da empresa.

Pessoas a par do assunto ou-
vidas  pelo  Estadão/Broadcast  
apontam que um plano para re-

composição e reenquadramen-
to  do  fundo  de  liquidez  do  
FGC deve ser aprovado no ano 
que  vem,  provavelmente  no  
primeiro semestre. Segundo o 
regimento  do  fundo,  o  plano  
pode  levar  à  antecipação  em  
cinco  anos  das  contribuições  
mensais  feitas  pelas  institui-
ções financeiras.

Com cerca de R$ 120 bilhões 
em reservas de liquidez, o FGC 
vai se concentrar, de imediato, 
no  pagamento  dos  investido-
res elegíveis, processo que de-
ve  começar  em  aproximada-
mente 30 dias, tempo médio re-
gistrado nos últimos cinco ca-
sos de liquidação.

O  FGC  alerta,  porém,  que  
não  existem  instituições  ou  
empresas autorizadas ou cre-
denciadas a intermediar o rece-
bimento dos valores e que não 
cobra  taxas  nem  solicita  de-
pósitos prévios.l

O Fundo Garantidor de Crédi­
tos (FGC)  estima  que  os  de-
sembolsos para pagamento de 
investidores em títulos do Ban-
co Master, Banco Master de In-
vestimento, Banco Lestsbank, 

e Master Corretora de Câmbio 
será da ordem de R$ 41 bilhões, 
e pode alcançar R$ 49 bilhões. 

Daniel  Lima,  diretor-presi-
dente  do  FGC,  disse  ao  Esta-
dão/Broadcast que esse montan-

te poderá se aproximar dos R$ 
49 bilhões se o regime de admi-
nistração  temporária  especial  
(Raet)  decretado  parao  Banco  
Master Múltiplo não tiver o re-
sultado desejado e o banco tam-

bém tiver de ser liquidado.
Por enquanto, o FGC traba-

lha com a estimativa de R$ 41 bi-
lhões, que devem atender cerca 
de 1,6 milhão de clientes. Os re-
cursos sairão dos R$ 122 bilhões 
da reserva de liquidez composta 
por contribuições dos bancos as-
sociados para evitar risco sistê­

mico em situações como essa.  
Esse será o maior desembolso já 
feito pelo FGC nos 30 anos des-
de sua criação no atual formato.

O único paralelo em porte de 
desembolso, segundo Lima, foi 
a  quebra  do  Bamerindus,  nos  
anos 1990, quando o FGC acaba-
ra de ser criado. l CYNTHIA DECLOEDT

FGC diz que pode 
começar a pagar aos
clientes em 30 dias

Master tem R$ 41 bi
em depósitos com 
direito a cobertura, o
equivalente a mais
de 30% de toda a
reserva do fundo

Até R$ 250 mil
Além dos CDBs,

o FGC vai ressarcir
aplicações na poupança, 

em LCIs e em LCAs

QUARTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

ECONOMIA&NEGÓCIOS B7
O ESTADO DE S. PAULO

COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2025

PROCESSO CMSP-PAD-2025/00453
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο
OBJETO: Πρεσταο δε σερϖιοσ δε ϕαρδιναγεm, χοm δεδιχαο εξχλυσιϖα δε mο δε οβρα, 
χονφορmε δεσχρι⌡εσ, χονδι⌡εσ ε θυαντιδαδεσ χονσταντεσ δο Anexo I - Termo de Referência - 
Especificações Técnicas

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 925109
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/11/2025
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/12/2025 às 11h00

− Ποδερ〈 ο ιντερεσσαδο οβτερ ο εδιταλ, γρατυιταmεντε, νο σιτε δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο: 
https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/, ου 
σολιχιταρ ϖια ε−mαιλ, νο ενδερεο ελετρνιχο: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2025

PROCESSO CMSP-PAD-2025/00392
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο
OBJETO: Πρεσταο δε σερϖιοσ δε mανυτενο πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα δε αρθυιϖοσ δεσλιζαντεσ, 
χονφορmε εσπεχι→χα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι − Τερmο δε Ρεφερνχια − Εσπεχι→χα⌡εσ Τχνιχασ, 
παρτε ιντεγραντε δο Εδιταλ.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 925109
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/11/2025
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/12/2025 às 11h00

− Ποδερ〈 ο ιντερεσσαδο οβτερ ο εδιταλ, γρατυιταmεντε, νο σιτε δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο: 
https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/, ου 
σολιχιταρ ϖια ε−mαιλ, νο ενδερεο ελετρνιχο: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

Πλανο Χονχειτυαλ δε Dραγαγεm
Α Αυτοριδαδε Πορτυ〈ρια δε Σαντοσ (ΑΠΣ) τορνα πβλιχο θυε ο Ινστιτυτο Βρασιλειρο 
δο Μειο Αmβιεντε ε δοσ Ρεχυρσοσ Νατυραισ Ρενοϖ〈ϖεισ (Ιβαmα) απροϖου ο Πλανο 
Χονχειτυαλ δε Dραγαγεm Χιχλο 2025/2026, χονδιχιοναντε 2.26 δα Λιχενα δε 
Οπεραο ν≡ 1382/2017. Ο δοχυmεντο, δε χαρ〈τερ τχνιχο ε εστρατγιχο, οριεντα 
α γεστο ε α εξεχυο δασ οπερα⌡εσ δε δραγαγεm δε mανυτενο νο Πορτο 
δε Σαντοσ, γαραντινδο ασ χονδι⌡εσ δε ναϖεγαβιλιδαδε ε ο ατενδιmεντο ◊σ 
εξιγνχιασ αmβιενταισ ϖιγεντεσ. Προχεσσο ΙΒΑΜΑ ν≡ 02001.001530/2004−22.

ΑΝDΕΡΣΟΝ ΠΟΜΙΝΙ
Πρεσιδεντε

ΑςΙΣΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΠΟΡΤΟΣ Ε 

ΑΕΡΟΠΟΡΤΟΣ

ΑΥΤΟΡΙDΑDΕ ΠΟΡΤΥℑΡΙΑ 
DΕ ΣΑΝΤΟΣ Σ.Α.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM - Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 3/2025 - Edital nº 
2/2025-R - Processo Administrativo nº 23/2023 - Processo de Compras nº 136/2025 - Tipo: Menor Preço - 
Modo de Disputa: Aberto Objeto: Aquisição de computadores desktop, incluindo garantia de funcionamento 
pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  Valor Total Estimado: R$ 1.082.234,11 (um milhão, oitenta e dois mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e onze centavos) Legislação: Lei nº 14.133, de 2021, subsidiariamente 
Decreto nº 10.024/2019 e IN SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 e demais legislação aplicável.  - 
Disputa: A sessão pública ocorrerá 05/12/2025, às 10h00.   Disponibilidade do Edital e Anexos: O Edital e 
seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), no portal de Sistema Eletrônico BBMNET 
(www.bbmnet.com.br) e no seguinte endereço eletrônico https://www.votorantim.sp.leg.br (no  link  “Licitações 
e Contratos”).  Informações: (15) 3353-7300 (Agente de Contratação); Boulevard Antônio Festa, nº 88 – Centro 
- Votorantim/SP - CEP 18110-105 (9h às 12h e das 13h às 16h); e-mail agente.contrato@votorantim.sp.leg.br. 
Votorantim/SP, 19 de novembro de 2025.

EXTRATO: TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025. Edital nº 
2/2025 - Processo Administrativo nº 23/2023. Processo de Compras nº 79/2025. Objeto: Aquisição 
de computadores desktop, incluindo garantia de funcionamento pelo período mínimo de 60 (sessenta) 
meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Considerando o equívoco no 
cadastramento do edital no sistema eletrônico, que resultou em inversão indevida das fases, de modo 
que a habilitação antecedeu a fase de apresentação de propostas e lances, a licitação foi conduzida em 
desconformidade com a sequência procedimental prevista no instrumento convocatório. Nos termos do art. 
5º, caput, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve observar os princípios da legalidade, da vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Ademais, conforme o art. 71, incisos I e III, da 
mesma Lei, a licitação deve ser anulada quando eivada de vício insanável, a fim de permitir a correção 
do cadastro no sistema de processamento do pregão, com a republicação do edital e observância do 
disposto no § 1º do art. 55 da referida norma. Por todo o exposto a Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Votorantim decide anular o Pregão Eletrônico nº 2/2025. Votorantim/SP, 19 de novembro de 2025.

Avibras Indústria Aeroespacial S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 60.181.468/0001-51 - NIRE 35.3.0010273-8

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Acionistas da Avibras Indústria Aeroespacial S.A. - Em Recuperação 

Judicial (“Companhia”) convocados, na forma da lei e do Estatuto Social, a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 27 de novembro de 2025,  

às 14h00, em convocação única, na sede da Companhia, localizada na Estrada Doutor Altino 

Bondensan, nº 500, Conjunto 2210, CE IV, Bairro Eugenio de Mello, São José dos Campos, Estado 

de São Paulo, CEP 12247-016, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. A alteração  

do endereço da sede da Companhia; 2. A reformulação e a consolidação do Estatuto Social  

da Companhia.

São José dos Campos, 18 de novembro de 2025

A Diretoria

EXTRATO DE AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL N.º 91927/2025 E-PROTOCOLO Nº 24.981.684-1

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição equipamentos para a Universidade Estadual do 
Paraná - UNESPAR, Campus de Campo Mourão, por meio do Termo de Convênio 948461/2023.
Critério de Julgamento: Menor Preço.
O valor do objeto do edital é de R$ 737.381,91 (setecentos e trinta e sete mil, trezentos e oitenta e um 
reais e noventa e um centavos).
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h00 do dia 21/11/2025. 
Início da Sessão de Disputa: a partir das 13h30 do dia 02/12/2025.
Retirada do edital deverá ser realizada nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://
pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br. Informações Complementares poderão ser obtidas, pelo 
e-mail: joyce.cruz@unespar.edu.br ou pelo telefone (44) 3518-1880 – Setor de Licitações.

Paranavaí, 19 de novembro de 2025
Salete Paulina Machado Sirino - Reitora

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR
UASG: 928591

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO
 AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º 91413/2025 E-PROTOCOLO Nº 24.351.151-8

ONDE SE LÊ:
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h00 do dia 12/11/2025.

Início da Sessão de Disputa: a partir das 10h00 do dia 25/11/2025.

LEIA-SE:
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h00 do dia 21/11/2025.
Início da Sessão de Disputa: a partir das 14h00 do dia 02/12/2025

Paranavaí, 19 de novembro de 2025

Salete Paulina Machado Sirino - Reitora

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR
UASG: 928591

 RETIFICAÇÃO EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE
 AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º 91918/2025 E-PROTOCOLO Nº 24.981.503-9

ONDE SE LÊ:
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h do dia 24/11/2025. 

Início da Sessão de Disputa: a partir das 10h do dia 05/12/2025.

LEIA-SE:
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h do dia 21/11/2025. 
Início da Sessão de Disputa: a partir das 10h do dia 02/12/2025.

Paranavaí, 19 de novembro de 2025

Ceres América Magalhães Ribas
Diretora de campus de Campo Mourão / UNESPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR
UASG: 928591

SERASA S.A.
CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O Conselho de Administração 
da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 
192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-
000 (“Companhia”) convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que 
será realizada no dia 01 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, por videoconferência, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos e condições do Protocolo e Justificação de 
Motivos referente a incorporação da SÓFACIL TECNOLOGIA LTDA; (ii) ratificação da nomeação e 
contratação da empresa avaliado KPMG Auditores Independentes Ltda. como Empresa Avaliadora 
da incorporação da SóFacil pela Companhia; (iii) os termos e condições do Laudo de Avaliação de 
Incorporação referente a incorporação da SóFacil pela Companhia; (iv) a incorporação da SóFacil 
pela Companhia; (v) consignar a renúncia do Sr. José Luis Teixeira Rossi do cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (vi) outros assuntos de interesse geral da Companhia. 
Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no 
Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da Assembleia. São Paulo 
- SP, 18 de novembro de 2025. Conselho de Administração da Companhia.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Comunicado ao Mercados aos Titulares dos Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Série Única da 90ª (Nonagésima) Emissão, 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”), na qualidade de 
emissora da Série Única da 90ª (nonagésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
(“CRA”), lastreados no “Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 001/2021”, emitido pela VIX 
Logística S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.681.371/0001-72, (“Vix” e “CDCA Vix”, respectivamente); e 
no “Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 001/2021” emitido pela VIX Transportes 
Dedicados Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.452.900/0001-44, (“Vix TD” e, quando em conjunto com 
a Vix, “Devedoras”) (“CDCA Vix TD” e, quando em conjunto com o CDCA Vix, “CDCAs”); vem, pela presente, 
em cumprimento ao disposto nas cláusulas 5.1, 5.1.4, 11.1 e 11.1.3 do termo de securitização dos CRA, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), comunicar à V. Sas., que a Emissora pretende realizar, em 26 
de novembro de 2025, o resgate antecipado obrigatório da totalidade dos CRA, no valor correspondente a 
R$ 96.964.484,24 (noventa e seis milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e quatro centavos) (“Data do Resgate Antecipado Obrigatório”, “Resgate Antecipado 
Total Obrigatório” e “Valor do Resgate”, respectivamente). O Resgate Antecipado Total Obrigatório será 
realizado em decorrência da materialização do evento previsto na Cláusula 5.1, inciso (ii), subitem (b), do 
Termo de Securitização, consistente na não apresentação, pelas Devedoras, de novo Contrato de Prestação 
de Serviços que atenda integralmente aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no Termo de 
Securitização, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data em que se verificou a inexistência de 
Direito Creditório de qualquer dos CDCAs, conforme disposto na Cláusula 8.2 dos respectivos CDCAs. A 
Emissora declara, para todos os fins, que, em 31 de julho de 2025, foi formalmente notificada pelas 
Devedoras acerca do vencimento do Contrato de Prestação de Serviços de lastro dos CDCAs, o que 
resultou na desvinculação dos CDCAs em relação aos Direitos Creditórios. Posteriormente, em 29 de 
outubro de 2025, a Emissora foi novamente notificada pelas Devedoras quanto à não apresentação, dentro 
do prazo de reforço previsto, de novo Contrato de Prestação de Serviços que atendesse integralmente aos 
Critérios de Elegibilidade para lastro dos CDCAs. Diante do não atendimento a tal exigência no prazo 
estipulado, restou caracterizada a hipótese de resgate antecipado obrigatório, ensejando, assim, a 
realização do Resgate Antecipado Total Obrigatório dos CRA, nos termos do Termo de Securitização. Por 
ocasião do Resgate Antecipado Total Obrigatório dos CRA, os Titulares do CRA farão jus ao pagamento do 
Valor de Resgate, que corresponderá ao: (i) Valor Nominal Atualizado, conforme apurado na Data do 
Resgate Antecipado Obrigatório, acrescido da (ii) Remuneração devida e não paga, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Integralização até a respectiva Data do Resgate Antecipado Obrigatório, e  
(iii) eventuais Encargos Moratórios, incidentes até a Data do Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos da 
Cláusula 5.1.4 do Termo de Securitização, correspondente, nos seguintes termos:

90ª Emissão de CRA - CRA0210012X

Percentual de Principal Atualizado 100,00%

Percentual de Juros 100,00%

PU Principal Atualizado 645,58396719

PU Juros 0,84590867

PU Total 646,42987586

Por fim, a Emissora informa que, mediante o recebimento do Valor de Resgate na Conta Centralizadora, os 
recursos serão utilizados, observada a ordem de alocação prevista no Termo de Securitização, para 
realização do Resgate Antecipado Total Obrigatório dos CRA, na Data do Resgate Antecipado Obrigatório, 
com a consequente extinção de todas as obrigações da Emissora e das Devedoras com relação ao CRA da 
90ª (nonagésima) Emissão e aos CDCAs. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula e não definidos 
terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização.

São Paulo, 19 de novembro de 2025

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 1560/2025−00 − �ΛΙΝΗΑ ςΕΝΟΣΑ Ε ΑΡΤΕΡΙΑΛ ΠΑΡΑ ΗΕΜΟDΙΑΛΙΣΕ�
ΦΦΜ 1594/2025−00 − �ΛΟΧΑ∩℘Ο DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ΧΦΤς ΠΑΡΑ ΙΧΕΣΠ, ΦΑΡΜℑΧΙΑ ΙΧΕΣΠ, ΥΝΙDΑDΕ 
ΟΣΑΣΧΟ, ΙΤΑΧΙ Ε ΠΟΛΟ ΠΑΧΑΕΜΒΥ�
ΦΦΜ 1500/2025−00 − �Τς ΠΟΡ ΑΣΣΙΝΑΤΥΡΑ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1598/2025−00 (ΡΧ 44.386) ΓΕΝΕΣΕΣ ΙΤ Σ/Α, 17.516.751/0001−68
ΦΦΜ 1672/2025−00 (ΡΧ 44.545) ΟΡΤΟΜΕDΙΧΑΛ ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΑΤΑΧΑDΙΣΤΑ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ 
ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ, 09.557.129/0001−70
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